
 

 

 

 

 

 

GAB. ACMS nº 1023/2024  

Ao: 
Excelentíssimo Senhor 
Wellington Vicentini 
Presidente da Câmara Municipal de Linhares 

Assunto: Indicação endereçada à Secretaria de Obras e Serviços Urbanos, para provi-
denciar a revitalização do parque esportivo no Lagoa Park I.  

CONSIDERANDO que o artigo 125, II, do Regimento Interno da Câmara Municipal, esta-
belece que o Vereador pode sugerir ao Poder Executivo “a realização de ato administrativo 
ou de gestão”; 

 CONSIDERANDO que o mesmo artigo, em seu § 1º, “b”, prevê que tais indicações devam 
ser “despachadas diretamente pelo Presidente”; 
 

É o presente para encaminhar essa indicação que solicita à Secretaria de Obras e Servi-
ços Urbanos, para providenciar a revitalização do parque esportivo no Lagoa Park I. Em 
fiscalização in loco foi constatado que serão necessárias manutenções e/ou reparos. A área 
em questão encontra-se ocupada por mato. A solicitação justifica-se considerando que, em 
diálogo com os moradores o local está abandonado e com isso o aumento de atos de cri-
minalidade diminuindo a sensação de segurança.  
 
Dessa forma, é necessário o reforço também das medidas de segurança. Ressalta-se in-
clusive a instalação de câmera de videomonitoramento 360° próximo aos pontos principais 
da praça, que pode ser uma possível solução para o local. 
 
Segue anexo fotográfico que comprova o pedido. 
 

Entendemos que se trata de assunto urgente, que merece endereçamento imediato por 
parte da prefeitura municipal. 
 

Com os usuais protestos de elevada estima e consideração, 
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ANEXO FOTOGRÁFICO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Autenticar documento em https://linhares.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 3200390032003800300033003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



 

 

 

 

 

 

 

 

Autenticar documento em https://linhares.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 3200390032003800300033003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



Autenticar documento em https://linhares.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 3200390032003800300033003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.
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